
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORI4 DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI Na 015

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

De 20 de janeiro de 2

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA urgentíssima

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

OE CAUq

s^\s.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, para análise desse Colendo Poder Legislativo, o Projeto de Lei na 1.248 de 20
de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através da abertura
de credito adicional especial por superávit financeiro - Convênio na 894177/2019/MC/CAIXA, no
valor de R$ 397.724,56( trezentos e noventa e sete mil setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta
e seis centavos], no orçamento vigente da Secretária Municipal de Assistência Social e Família-SEMASF, e
dá outras providências. »v

O presente projeto de lei visa promover à construção do Centro de Referencia de Assistência
Social-CRAS no distrito de Triunfo do Município de Candeias do Jamari-RO, para melhorar, o
desenvolvimento dos trabalhos e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos aos usuários do
programa SUAS e no atendimento de crianças e adolescentes, tendo em vista garantir os direitos e
benefícios às crianças e adolescentes do distrito, o objetivo é melhorar cada vez mais a qualidade de vida
da população e do atendimento em aspecto social. ,

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o acatamento
integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos protestos de apreço
e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

Vã I TFifí nrf? no nniv^f: fiE Q!fi

PREFEITO

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do lamari - RO



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CANDEIAS DO JAMARI
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA,DE PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI 1.248 De 20 de janeiro de 2022.

"Autoriza a Inclusão^. e.^readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,

através da abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro através Io Convênio n^ 894177/2019/MC/CAIXA, no
valor de R$ 397.724,56(trezentos e noventa e sete mil
setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos)".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro do convênio n-
894177/2019/MC/CAIXA, no exercício de 2022 na Secretária Municipal de Assistência Social e Família-
SEMASF, em atendimento à construção do Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS no distrito de
Triunfo do município de Candeias do Jamari RO, no valor de R$ 397.724,56(trezentos e noventa e sete
mil setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO ' 1
UNIDADE ORÇ 02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.12.11.00
TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL DE ASSLST. SOCIAL -

FNAS - PRINCIPAL

Total da receita R$350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇAO 08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL :
PROGItAMA 0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF

AÇAO 2030 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA

FICHA 242 Total da Anulação R$ 47.724,56

TOTAL GERAL R$ 397.724,56
r*

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA 0016 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
AÇÃO 1035 CONSTRUÇÃO DO CRAS DISTRITO TRIUNFO C.V

Ne894177/2019/MC/CAIXA '

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA Total da suplementação R$397.724,56

TOTAL GERAL RS 397.724,56
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAR!

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP/^
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Art. 2.- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo antêT4
advirão do convênio 894177/2019/MC/CAIXA, firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do
Jamari e ministério da cidadania com o objetivo de construção do Centro de Referencia de Assistência
Social-CRAS no distrito de Triunfo do município de Candeias do jamari RO, no valor deR$
350.000,00(trezentos e cinqüenta reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos próprios em
forma de contrapartida, no valor de R$ 47.724,56 (Quarenta e sete mil setecentos e vinte e quatro
reais e cinqüenta e seis centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados; i

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, '
IDO e LOA por superávit financeiro, autorizados através desta Lei, na forma cl.a legislação vigente;

l
em contrario.

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições

VALTEIR G

PREFEITO



í; LSTADO DE RONDÔNIA
^  IMIEFEIT" !R,v iVltNlCIPAL DE CaNDEI AS DO JAIMARl

•  I SE€REXM1A MUNICIPAL GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO
COOROENADORIA DF, CONVÊNIOS

IVIÍMQ8B:N ÔG N GO O R DGO N V/S£ IVÍF AG ESP

Candeias do J.amari-RO, 04 dê janeirê.dê 202

DE: Cóòrdênadoriiá dê CdnvêOj.os
EABA:'5EMFAG;ES,P

ASSyjSITOfiRiíQjêíO e Fifcha.Orçamentária

ot

Senhor Seeret-ário,,

Ao/teiTipoí.c|:Uê 0 êürhp.riínehlàmos, vimos por meio S^é l(ãr'a Vossa Senhoria, a

•doCumêntaçao pertinente ao eonvênio abaixo, para pedido e apro|«'ação/de Projeto de tej na

Câmatá Münicipaí de Vereadprês de Candeias do Jarnari-RO e j^osti^rior criaçãO' dê fiêhá
orçamentária,.ná',yfiG#WCW que ó caso requer, são eles:

'"iSío" "" "r Objçtp T Valor dé Repasse Vâlorgídb

çonvénlp; t- 1, :j. cg^trapartiçla
89412-7^2G;19,, j Çphstrüção de umCRÁS-DistVitP '! R§47^.72âí56

l  ic!^ Triunfo. J

al

R$:Í5Ü;QÒÕ;0Õ '!;f# 397:724: S6

' ' Ap^ seja enviado a esta Coordenadoria qe ■Gonv.ênios,„p.áríá que
possamos dar co.n'tin.uidade aos trâmites a.dministrativos que nos competem.

Ôêsde já: ,a'gradeeen.ios habitual atenção, e nos .colocamos à disposição parâ qüáiqüêr
esGÍá:rèoim!e.n^^^^^^ dê tpmpO. em que renovamos nossos votos da raais aita estima e:consi'dêr:açãó-

Atenciosamente,

i
^^ner Ôliveíra

Coord A<l,m descontámos

Av^Airtòn Serina, 113 - Bairro União -- Candc-ias do Jarnari/RO 76.860-000
e-iiiai 1; conyet>iojjSf ri.'-112.:ÊS2i^!:



ÁliV!S:Í:í;ÍU(' 0A (c'ií)af)^NlA

V:-i.nL\íVs :ihÂ^l5.'

íSSf f .VIS# lU,tlÍíSPS>íi1'H::
Ô^;ÍCi7.VÍÍ(M''í

ttRirivroí:

lrUlfe-v< ÃW ÜÁ teül: f>l; SÍÍRVi(, í>S DO SlívTKMÂ UNíOO DE ASSISrtNCMA iSOCIA/R :-
oo rlíí<ÍTR» de; RFFF D!í A^ÜSTnNClA &ÓC;iAl. - CR AS

CAt^VCÍÍ%RiXAÇÃO Í)ÒS íiv i ERKSSES: RECÍPKÔCÕSr
OrpivjOo \ M j)i\nTi(/wr 11 Cftriyhivào Ou-CRAS :ki DKíí Iio ütO üiiiiiR) iiu Vlniiicipio Je Çandt-ias dí^Jíinían-Ro ,.para inclhora;;
Aileütíivüísííflonlo-ddi iiráiaíhm ô ̂erviças de òoh: !vòí'n:ia.e lartuítócimcrite dtí V]Méulõd^aoii>usi|SçÍos^ SJíAS d?nb'
aieiuiimKnlode erian^as eadâiescemes iKaíteeinAista^iHiraiRirfla dífôiloü e heneíicios ás>ciiiiínç;a5i e;aidoÍe5icenieÃ?üotÍxfetriiw,íi:
ábíãfeá-fewdlfisi'ídsü^ÍMy<íí;ipiajs>a:qudidydç::de viUteiiii pQpqlb^o.tíbia•a<eialínienio,.em.«a sficiáE

ÍíKfA<;Ãt) EATRiÊ A PR(ÍP^STÀ K dS OB.IEXIVOS E DlttE TRIZES UO PROGRAMA:
Ó:al)jel^v^■^Uõ pi\)ivKí v^-ni iÍl- chfufilrü ás direii i/es ad Minisicrit. da Cidadania, '.[uc visa piopoix-lunar o dcscnvolvimOiití .sócio'
econHpiíçM":c f.iiTmj .il, dxiuirúíMKÍo as dcsigiuvkladcs c gai iniTvndo prutcçà" a scguraní,:a u.s crinnça.s c adolescentes ala: liicáillu'
Ijariita sàp uj ot\pá|si-.< iis!'ásKÍs|cMçiii suc.içl vii. ac ..ii-arnu.

;pi{B;nt:aALA:d;
íO': .Vlun'i.cípro;dc-tAi;ndeici.> d'iv,Jaiti'iiri--Ru'. reii!i/.<i .iii\idades de, cunltu .si.Hiai inravcs do Sisiciria lliíicu À.s.sistêiic.ia" Social.
piCviandO aiondimentv), ao.s aisiiários c bciicMciári-.w do piogisona bolsa rainilia, oferecendo aiendinieiiK.i.s com psicólogo ,e

í v.as.sistei.iiç s.o.cúil,,-eiiirc uyirp.s g'ai:áiituiilo o uesen\òU'i'niento de irabullios eun,i cr.iãnvas, adolcscenics, c idosos' iio progra.raa'
sçinnvo dO.cdiívivéiiciii e liinaleemiciiio de vinculue .■ de anipavo .social, em média silo atendidos entre crianeas, jo.vens e ídosòs.

■pRWiBLEMA A 1<ER RlèSGí.yií>0:
i.CVim-a t'unxiriivfio' do r. RA.S. . .lenics c-cipio olv.eiivos s.oíucionar probknui.s mnuis cau.sado.s pela Íaltaí.de-e.stru.íu.ra exspuças.
íii.dcgpados para: reidizaição de; .trabaUto.s .e- ainóríadp.s soeíoitdiicativo.s.viaSili/itiido•eonlfòrto -õ •slegiiritni;,a,;aS-'cridiiç,S;S p

' diddlesçeiitçs siíie tçcébçlú ppplcr spcinláx^eS' bcnel"icios são íundanieníats e são. resgtiardadçm pSridíreilo à ■eSíes.JP^ícnir
•emtldríiié õ lísiattiló dã tèriãngia e do Adóicseéiíie.

ESPEH^
i'A.pós xew.euç.ào do p.ro|eti:!, a.!e,aiTvaréin'OS n pu';irios"àu da seçtiraiieíi.da .saódc e higiene, c contje.vjücniernetite aiingirciTios o
iónioeivínalxia^ õrianeaN piojHireivi.nando saiieiiisiiu c al."era! durante o peiiod') oac estiverem .sOb ttitéla da Ca.su Lur-de hriuiilo:
:C''o.iti-.í)\t"unslrái^ãó dt.. {';< ■vS-iíii'!igirofiio^ iio:s-,as m. i<in de Ambientes ajaopi iaviu-. para pale.siras e serviços de apoio,.incenti,vov
iCii.idatUueoii),! popiilav.ào ticee-s.sn.iviít.

■  - - ,:;- " "■

í  - DADOS 00 ÇO.Nt lE

nt-iOiNtdEbENXÉ;
íSdCíIÍCI;

ÂOlVlE pc> ÓRG.\0/6rG.ÀC) .subordinado ou UG:
ivÍ:(,'KÍ:ST15RI0 LUA Ci DA D.A Kl A,

1ÇPF
' ■lvy:ildjSí)-2d

kA ETu ■ ' NOME DO REíiPONSAVKE:
OSMAR C,.\Sr'ARl"Nl T1-'RRA

; ENplvB.K0P «OiRE>,l>GNSAVEl,;
: hspbinda.xios MdtDkiiós Blõéo "A"

IGEP DO RBSPONSaVIíÍL:
7.004'(j-?GP
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yir' W

■  ;Ãlfe^s':l(:;ip■l():l>fr•^ u().jani,a:!<!

ill RÍI^lt o PftCXPÒAFÍS i (': .
A;yiNllM.'PAí<iéR1ÍD(J \'Hs> I7X! ■ ' .. F

e;iu>vr)E:
íGAíÍ RHI Ais UU jA)v!A?Rp !

LF':
líO

CÓDIGO
VHJNlCÍEfÓ:
0684

CLP:
768601 i()Q

E.A,:
Adhiiiiistravfio
Pública Mimicipaí

iDDD/tÈLEFONE:
;6932304'2Ü0- ' :

• íiltóvCAiÁA Êi-ONRMKiA
agência;
3.434-1

CON TA CORRIÍNTE:
006(1-170023 , . ..,. '

fePF tíO RlííyPQNSÁvEE:
:2-3')';U2-Ai)v2~lí

NOÃiH DO RESPONSÁVEL;
t..UClVAi.l.10 FABPvILh.) dl MiJ.Í^

;  üÒítEs.P(ASAA EL:
ÍKUA.íBimiLA2y . SA\'A l.RtreiA . ^

CEP l)0 responsável: :
7(58'600()ü

-V ^ rrr- ■ . --. . ■ A .AlSr

■Rfelatóri'0 .eiTtHic)G;Bt,n 05/01/2022 Página 2íge.6í
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sf\

I^Lsíítcincaçàu: fcOiNNtRUxTÃb DA SlíDl !)i ' é:RAS DISTRITO DL t RiUNFO

•ttúüatlf çR Mídidàí: ;UK Quantidade: 1.(1 Valor:

liiinoJ^rfevíslo,: 31 12 301,4 TÉrniinii Pi cvislu: 30 1 í-zíd; Milor Global: Rs;053 5001)0.

:Ü■L^ RO'ííMuificipIõí :06fi! - CAKDKIAS DO .lAMARI CLP: "bSÓO-OCK)' •

tlndcmo;' A\. Drasii.'ÍT;cilo. Bairro Santa l.ctícia, Sotot 7, Qualra i ! , Lota D\, Candeias do Jaman/RÜ
Etaiw/Liise n"; 1

KONSÍlTÍCÇÃODASEDnDO CRAS DISTRH» DE TRIUNFO
OiiiinTidaiie: íValor:

'■.-,• , -,•,-, 1 ,
ici) d.Tí 5Uti.ou
-r^—!-r— "■!'■■■ ' -T-'-";

Iníeio PrevUtu;

oioTlor-j

Término Previsto:
■j 071.10022

(, - (;RC>.\()(ÍI<.AMA dl DlvSLMBÜlvSO
MINI S'í í;jl!t) DÃ !C;;i da I) ANlA

'%fÊS l)ESLMB«.)l-St): Dc/cníbro A.NO: 20IV

íMiíTAN": T V ALOR DA MiniA; ^ ^

■•i:»i;>;(.-R:ÍC:ADv OONá'te(:eÀb DA STDT, DD CRAS DfS rRITO DF- ÍRIUNII >

ÍV:4uaR..WREP}VSSlií KS 350.000.00^ PARCEL.A Ni; 1

7 - ( UOiSOCRAMA DL DL.SKMBOLSü

MLS DESiigvíBOLsQ; Dezembro .A.NO: 20IV
:

MLI-AN"; 1 i V A1 t')R DA -META-
.. .1 . ....

RS3.5OÍ40O

.DUSüRICÀf.}; (. (TNSl KtHIÃO DA SEDI' DD CRAS Dls rRi'K) Db TRIUNFO

\ At .QU Di) KLPASSI ;
,  , - ■

RS-3.500;()0 PAKCEI.A NF; 1
. 1-

.Rélátòrie etriitido-em 05101/2022 ''2'4 i '22
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8 - !'L Dt AC.V'1 :;i. 1' \1-HAD() Eirf
DlSfurC VODO UlvM/SKUVIÇO; CONS TULA, .AO DA St-01;. IX) ( KAS IJISI RITO Dli TRIUNI-O \ ^
NA I l 1<I.2..\ DA AOl l.SK .\(): Rcairso'. do t, "'i'. NA l üRPZA DA DPSPESA: -1-10051

-rNUr-RPOC) i)!-' I;()C M,.1/.aÇ.\0: A\ ijr;i.MÍ.'Ri.\;irc. Itanrn Sanüi .Scior 1. Quadra 1 1 . Loie .AA, (.nndci-ds
flíl'-; '1 Is, :R.O .Ml.tNítCÍ PIO; (.:.AN'Oi-lAS DO ,1 A,\:Í.\1?1:

ÍNIüADÍÍ: Íí\ QtíVNTlDADlv: l.iHi A. l.MIÁHIO: RS .1.^3.500,00 .V.UA)TAL: RS .1S3.500;00

ÕBSPRVAÇAO:

y - PI ANO DP. APl.K AÇ.ÃO CONSOLID.ADO

NA ÍT;REZA DA DESPESA

íódijto lodil Recur^ios Coiilriipiirtid:! Bons o
Servivos

Rçndimciitu do

AplicaviVó

^^400.51 RS ,75í 500.00 RS 35.5.5'.M,uu RS O.UO KSooíiií;

TO I AI. GÈRAE: " RS 3.5-5.500,(10

Relatório emiliclo eó! 05701/2022 12'.41 ;21
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERWIO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI número 1.571/CMa/2022
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 10 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura emipienário.

CMa, 125/01/2022

LUCI MAU RAiRfWiyMARTI NS

Dir. Legisiativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

D£

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em a ementa da proposição

PROJETO DE LEI número 157^0^10/2022
Segue para leitura em plenário.

CMG,

LUCi M AU lCJ?'™WWÍARTi NS

Dir. Legislativo

m

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

C)

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, /  /_

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

'a5

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição PROJETO DE LEi

número 1.571/CMa/2022 foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho Iniciai do Senhor Presidente.

cMa, ^  25/01/2022

LUCiMA^Í MARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

CMCJ,

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMÜ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIÀ

GAMARA MUNICIPAL DE ÒANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

Despacho Iniciai

Destino Secretaria das Comissões

DESPACHO INICIAL DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA

í^ara Secretaria das Comissões. Proposição PROJETO LEI

iiúmero 1.571/CMa/2022 -
Nos termos do Art. 27, inciso il, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo ■

Justiça e Redação . . . C ',' REQUERIDO

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Amblente, Política Rural DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação REQUERIDO

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente. Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa | DISPENSADA
Concluída a manifestação das comissões e os devidos aaerisamentos retornem os

autos conclusos à Ir)
PAULO IW^ARiO DA SILVA
Presidente em exercido

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

'Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

com processo apenso i

contendo  ■' , folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário;

CMa, J  L

Assi natu ra/M atrícu i a
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões ..Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1571/CMa/2022

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

Saía das Comissõe

GABRI

Asses:

01/02/2022

'

ALHO DA SILVA

as Comissões



n^u&iufiva.

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI númerd/orig/ano lS71/CMa/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3^ do Àrt. 94 do RI.
Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRiE

AssessI

01/02/2022

LHO DA SILVA

Comissões

Recebi em: j ôn ozi foTz^

Rel^Fdjesignado



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1571/CMCJ/2022

PARECER 014/2022

-RELATÓRIO .t'

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA.LDO E Lol
,322,ATRAVES DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIaI
. POR , SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO t|| ̂
89441Ã7/20I9/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„5Í ̂
(TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL SETECENTOS VINTE E QUATRÍ ̂
RÉAIS ECINQUENTA-ESEIS CENTAVOS)." |

Autoria: Executivo Municipai
. Relator: Jorge Ubirajara Saidantià

O presènte projeto de lei tem como objetivo;. "Gonstruçõo, de um .centro de
referência de Assistência Social-ORAS no distrito de Triunfo do Município de Candeias do
Jamari". ' L ' ' .

■. A matéria em análise-trarinita nesta casa^ te por iniciativa do Executivò
Municipal. ' ■ ■

Art.; 88 - Compete d Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os
assphtos; entregues à sua apreciação, quanto ao'aspecto constitucional, legal ou
jurídico é qudnto ao aspecto gramatical e lógico, quando solicitado, o seu. parecer
imposição regimental ou deliberação do Plenário.

Assim, o projeto encontroTse nesta corhissão, para emissão de parecer em
atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto,
sob,q responsabilidade desta Comissão; para que seja exarado o parecer sobre sua
legalidade éconstitucionalidade.

II - VOTO DÓ RELATOR

Diante dq exposto,'o voto do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto
de Lei n° 1571/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

III - VOTO DA COMISSÃO,

Diante do apresentado, o vereador Marcos Almeida da Hora e o vereador
^laudiomar Lemos;de Souza resolvem acompanhar o voto do Relator.

Sâlo dos comissões, em 01/02/2022

SOUZA

JORGPÜB
M

MARCOS ALMEIDA DA HORA
Membro

ÍJARA SALDANHA
bro/Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1571/CMa/2022

Sala das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

01/02/2022

GABRIELfflÇ^ALHO DA SILVA
Assessora das Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

#  „ "íX

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 22 do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS SANTOS para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1571/CMa/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

Saia das Comissões, 01/02/2022

GABRtóC^RVALHO DASiLVA
Assessora das comissões

Recebi em:

Preside ; da Comissão Relator Designado'/
/



Íl: 30
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO- LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.2 1.571/CMCJ/2022.

PARECER 14/2022

"AUTORIZA : A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO
PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT

FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N^
, 894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$
397.724„56 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL
SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E
SEIS CENTAVOS]."

AutoriExecutivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "Construção de üm centro de referência de Assistência Social-CRAS
no distrito de Triunfo do Município de Candeias do Jãmari".

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno .

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o votó.é a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.571/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lirna Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

Santos

ro/relator

Sala das Comissões, em 01/02/2022.

Silas CQ{^éiro da Silva
Presidente da comissão

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO p.E RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI ns 1571/CMa/2022, parecer da Comissão de Justiça e Redação 0^014/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e

Fiscalização ns 014/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE tEi

1571/CMa/2022

EXECUTIVO MUNiCiPAL

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

*

GABRlárt^RVALHO DA SILVA
Assess^ das Comissões
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ESTADO DÉ RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1571/CMa/2022 , -

Nos termos do Art. 27, inciso I, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para inclusão na

ordem do dia da sessão subsequente imediata.

CMCJ, 01/02/2022

PAULO tVfACARIO DA SILVA

Presidente em exercicio



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTACAO

is PERÍODO LEGISLATIVO 2022

D£

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA

LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1571/CMCJ/2022 ASSUNTO
AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL. POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS

DO CONVÊNIO N2 894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„56 [TREZENTOS
E NOVENTA E SETE MIL SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E SEIS

CENTAVOS

N.s

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO Abstenção ASSINATURA DOS VEREADORES

OkWJU-LUU

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

2i
04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE UBIRAJARA SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

K
08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

y
11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

S:SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
; AUSENTE

TOTAL

01

DZ

U-
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/R0;O2 DE FEVEREIRO DE 2022.^^DO J/^ARI^R0;C

IfcCJS DOS SANTOS

3 secretario

Câmara Municipal de Candeias dó Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇAO

Certifico que a proposição após votação foi APROVADA

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

EXTRAORDINÁRIA na data 02/02/2022

PROJETO DE LEI

1571/CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO m

894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„56 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL

SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS)

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMCJ, 02/2022

LUCIM AU R^fPlNTBTVl ARTIN S

DIr. Departamento Legislativo



POOÜN I.ÇCMLATIVa

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origém

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTiDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

Aprovado na sessão 02s sessãoextraordinaria, realizada em 02/02/2022. Segue juntado o registro de votação e para as

providências necessárias. .

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1571/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N^

894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„56 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL

SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS)

CMCJ,

lucimau

03/02/2022

artins

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

'^(v.L Dê (5^

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 14

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1571/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI

1571/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N^

894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„56 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL

SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINJQÜIENTA E SEIS CENTAVOS)

Segue para assinatura do presidente.

CMCJ, 3/02/2022

LUCIM AU I^TMTCH/l ARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial ,e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, /_

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R
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AUTOGRAFO m 14/LEG./CMa/2022.

PROJETO DE LEI N5 1.571/CMa/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a. Inclusão e readequação, no PPA, LDO e^ÍD-A-2022, através
da abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro
através do Convênio n^ 894177/2019/MC/CAIXA, no valor de R$
397.724,56(frezentos e noventa e sete mil setecentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta e seis centavos)".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro do convênio n^
894177/2019/MC/CAIXA, no exercício de 2022 na Secretária Municipal de Assistência Social e Família-
SEMASF, em atendimento à construção do Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS no distrito de
Triunfo do município de Candeias do Jamari RO, no valor de R$ 397.724,56(trezentos e noventa e sete mil
setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias: ■ -

RECEITA
VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.12.11.00
TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST. SOCIAL - FNAS
- PRINCIPAL

Total da receita R$350.000,00

ANULAÇÃO:
VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUB-FUNÇÃO 08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF
AÇAO 2030 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF
CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA
FICHA 242 Total da Anulação

R$ 47.724,56

TOTAL GERAL
R$ 397.724.56

SUPLEMENTAÇÃO
VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 08.243 ASSISTÊNCIA Ã CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA 0016 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 1

AÇÃO 1035 CONSTRUÇÃO DO CRAS DISTRITO TRIUNFO C.V
N3894177/2019/MC/CAIXA

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA Total da supleméntação RS 397.724,56

TOTALGERAL R$ 397.724,56

Art. 22 - Os recursos para cobrir, as despesas do crédito descrito no artigo anterior advirão
do convênio n2 894177/2019/MC/CAIXA, firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e

Av. Tancredo Neves, nf 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 14/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

03/02/2022 referente à

projeto de LEi < .

1571/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNiCiPAL

AAUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO NS

894.177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„56 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL

SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS)

foi recebido pelo departamento da presidência na data de M/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ̂ prqtocolo.

CMG, 03/02/2022

I ucim^^áí^i$í(5-fha rti ns

Dir. Departarnento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022





ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da lei n91.293 03 de /02/2022, publicado

no Diário Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

'CMCJ, !/02/2022

LUCIM AU ̂iWNTÕ^IVl ARI! NS

Diret. Depts Legislativo
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LEI N^ 1.293

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESF
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

De 03 de fevereiro de 2022

^CA.NOf

MUNiCiPAL D

r-WpíüAS DO JAM/
RECe

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro através do Convênio n^ 894177/2019/MC/CAIXA, no
valor de R$ 397.724,56(trezentos e noventa e sete mil
setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos)".

'^feiíèíto do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro do convênio n^
894177/2019/MC/CAlXA, no exercício de 2022 na Secretária Municipal de Assistência Social e Família-
SEMASF, em atendimento à construção do Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS no distrito de
Triunfo do município de Candeias do Jamari RO, no valor de R$ 397.724,56(trezentos e noventa e sete
mil setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). Obedecendo as seguintes

RECEITA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.12.11.00
TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST. SOCIAL -

FNAS - PRINCIPAL

Total da receita R$ 350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF

AÇÃO 2030 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA

FICHA 242 Total da Anulação R$ 47.724,56

TOTAL GERAL R$ 397.724,56

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 0016 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

AÇÃO 1035 CONSTRUÇÃO DO CRAS DISTRITO TRIUNFO C.V
N2894177/2019/MC/CAIXA •

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

FICHA Total da suplementação R$ 397.724,56

TOTAL GERAL R$ 397.724,56



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGIESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 6=;

Art. 1- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior
advirão do convênio n^ 894177/2019/MC/CAIXA, firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do
Jamari e ministério da cidadania com o objetivo de construção do Centro de Referencia de Assistência
Social-CRAS no distrito de Triunfo do município de Candeias do Jamari RO, no valor de R$
350.000,OOftrezentos e cinqüenta reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos próprios em
forma de contrapartida, no valor de R$ 47.724,56 (Quarenta e sete mil setecentos e vinte e quatro
reais e cinqüenta e seis centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados;

Art. 3®. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por superávit financeiro, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

em contrário.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições

VALTEI O GOMES DE



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 - i

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei n^ 1293 de ~/02/2022, e que a referida norma publicada

corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n^ 14 de 03/02/2022

CMG, 1/02/2022

I u c i m a a rti n s

Diret. Déprt2 Legislativa



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEI rî  1293 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o

processo este processo para fins de digitalização.

CMCJ, í/02/2022

i u c i m a u r^^ófcfín a rti n s

Diret. Legislislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMa, '/02/2022

I u c i m a uííi^^iíiítfeí-rri a rt i n s

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das Informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto de LEi

número 1571/CMCJ/2022

atendida as condições necessárias.

CMa, 08/02/2022

francisco ai^^fnir de lima almeida
Presidente/CMG/2021



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUiVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. : . , ,

proposição

número

projeto de LEI

1571/CMa/2022

iucima^&íjíifftír'martins

Dir. Departamento Legislativo


